
AUTÓGRAFO N° 5000
de 15 de março de 2011

“Revoga a Lei nº 5.199/10, que dispõe  sobre  as  consignações  em  folha  de pagamento  dos  servidores  públicos municipais  ativos,  inativos  e  pensionistas do Município de Botucatu.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – A P R O V O U:-
Art.  1.º  Fica revogada a Lei nº 5.199, de 07 de dezembro de 2010. 

Art. 2.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua publicação. 

Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
-Presidente-
